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SUMÁRIO
ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO                                        01

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                               02                                          

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 131/2019

Processo nº: 109.2.082/2019
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ - TO.
Contratada: VALDEMIR COELHO DE SOUSA - ME, CNPJ n.º 
12.763.916/0001-82
Objeto: Contratação de empresa para eventual aquisição de recarga 
de gás GPL P 13kg, P 45kg e vasilhames, para demanda da Prefeitura 
Municipal de Guaraí-TO, Secretarias e Fundos: Fundo Municipal de 
Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal 
de Educação.
Signatários:  Lires Teresa Ferneda
                         Marlene de Fátima Sandri Oliveira
            Sebastião Mendes de Sousa
                         Maria José Ferreira da Silva Curcino
         Valdemir Coelho De Sousa
Data de Assinatura: 28/11/2019. 

ADMINISTRAÇÃO
ITEM D E S C R I Ç Ã O  I T E M /

OBJETO
MARCA QTDE UNID V A L O R 

TOTAL
V A L O R 
TOTAL

01 G L P  E n v a s a d o  e m 
Botijões de 13 KG

SUPERGÁS 4 UNID 125,00 500,00

02 G L P  E n v a z a d o  e m 
Botijões de 45 KG 

SUPERGÁS 100 UNID 83,30 8.330,00

VALOR 
TOTAL

8.830,00

INFRAESTRUTURA
ITEM DESCRIÇÃO ITEM/

OBJETO
MARCA QTDE UNID VALOR 

TOTAL
V A L O R 
TOTAL

02 GLP Envazado em 
Botijões de 45 KG 

SUPERGÁS 20 UNID 83,30 1.666,00

V A L O R 
TOTAL

1.666,00

JUVENTUDE
ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID VALOR 

TOTAL
V A L O R 
TOTAL

01 GLP Envasado em Botijões 
de 13 KG

SUPERGÁS 3 UNID 125,00 375,00

02 GLP Envazado em Botijões 
de 45 KG

SUPERGÁS 12 UNID 83,30 999,60

VA L O R 
TOTAL

1.374,60

AGRICULTURA
ITEM DESCRIÇÃO ITEM/

OBJETO
MARCA QTDE UNID V A L O R 

TOTAL
V A L O R 
TOTAL

02 GLP Envazado em 
Botijões de 45 KG 

SUPERGÁS 18 UNID 83,30 1.499,40

V A L O R 
TOTAL

1.499,40

F U N D O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E  D E  G U A R A I / T O
ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID VALOR 

TOTAL
V A L O R 
TOTAL

01 GLP Envasado em Botijões 
de 13 KG

SUPERGÁS 6 UNID 125,00 750,00

02 GLP Envazado em Botijões 
de 45 KG

SUPERGÁS 50 UNID 83,30 4.165,00

VALOR 
TOTAL

4.915,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID VALOR 

TOTAL
V A L O R 
TOTAL

02 GLP Envazado em Botijões 
de 45 KG 

SUPERGÁS 500 UNID 83,30 41.650,00

03 Vasilhame doméstico de gás 
13kg

SUPERGÁS 70 UNID 338,00 23.660,00

VALOR TOTAL 65.310,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAI/TO
ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID VA L O R 

TOTAL
V A L O R 
TOTAL

01 GLP Envasado em Botijões 
de 13 KG

SUPERGÁS 20 UNID 125,00 2.500,00

02 GLP Envazado em Botijões 
de 45 KG 

SUPERGÁS 130 UNID 83,30 10.829,00

VALOR TOTAL 13.329,00
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Lires Teresa Ferneda
Prefeita

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Sebastião Mendes de Sousa
Gestor do Fundo Municipal de Educação

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Valdemir Coelho de Sousa – ME
 CNPJ n.º 12.763.916/0001-82

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 128/2019

Processo nº: 108.2.081/2019
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Guaraí-TO.
Contratada: PRÓ-REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEITICOS E COSMÉTICOS EIRELI - ME,  CNPJ/MF sob o 
n.º 06.159.591/0001-68
Objeto: contratação de empresa para eventual aquisição de 
medicamentos para compor o carrinho de emergência das salas 
ginecológicas das Unidades Básicas de Saúde do Município
 Signatária:  Marlene de Fátima Sandri Oliveira
                          Francisco Felix Medeiro
Data de Assinatura: 11/11/2019.

ITEM QNT UND DESCRIÇÃO Marca V. Unit V. Total

1 100 UN AMINOFILINA 24MG/ML 
INJETAVEL AMPOLA FARMACE 1,64 164,00

2 100 UN AMIODARONA 50MG/ML  
INJETAVEL HIPOLABOR 3,16 316,00

3 100 UN AT R O P I N A 0 , 2 5 m g / m l 
INJETAVEL ISOFARMA 0,48 48,00

4 200 UN BICARBONATO DE SÓDIO SAMTEC 1,36 272,00

6 120 UN DEXAMETASONA 04 MG HYPOFARMA 1,38 165,60

7 120 UN E T I L E F R I N A 1 0 m g / m l 
INJETAVEL U.QUIMICA 2,16 259,20

8 100 UN F E N I TO I N A 5 0 M G / M L , 
INJETAVEL CRISTALIA 3,40 340,00

9 100 UN F U R O S E M I D A 1 0 m l / m l 
INJETAVEL SANTISA 0,70 70,00

10 100 UN GLICOSE 50% INJETAVEL ISOFARMA 0,52 52,00

12 100 UN HIDROCORTISONA 500MG 
INJETÁVEL TEUTO 8,20 820,00

13 100 UN E P I N E F R I N A 1 M G / M L 
INJETÁVEL HIPOLABOR 3,00 300,00

14 120 CP I S O S S O R B I D A  5 M G 
SUBLINGUAL EMS 0,54 64,80

16 100 UN PROMETAZINA 25MG SANVAL 2,90 290,00

TOTAL 
GERA 3.161,60

 

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA DE VIAGEM Nº746/2019-DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 

01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de COLINAS-TO, no dia 27 de novembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
novembro de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 747/2019-DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 28 de novembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte sete dias do mês de novembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 748/2019-DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal João Batista Silva, Coordenador da Divisão de Transportes, 
matricula funcional n° 287, para fazer manutenção em veículo da 
Secretaria Municipal de Saúde na cidade de PALMAS - TO, no dia 27 
de novembro de 2019, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês 
de novembro de 2019.

               Marlene de Fátima Sandri Oliveira 
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO
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